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Resposta	a	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	excesso	na	execução

Resposta	à	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença,	é	o	ato	processual	em	que	o	o	autor	do	cumprimento	de	sentença	se	manifestar	acerca	da	impugnação	apresentada	pelo	executado/devedor.	Ela	funciona	como	uma	réplica	no	processo	de	conhecimento.	Por	sua	vez,	é	importante	ter	em	mente	que	a	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	é	o
instrumento	processual	pelo	qual	o	Réu	pode	questionar	o	valor	ou	as	condições	nas	quais	o	Autor	esteja	executando	a	decisão	judicial.	Na	prática,	a	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	é	o	meio	de	defesa	do	executado	na	fase	de	execução,	iniciada	após	esgotada	a	fase	de	conhecimento.	Assim,	quando	o	credor	inicia	a	fase	de	execução	-
exigindo	o	direito	material	garantido	por	sentença	proferida	no	processo	de	conhecimento	-	o	devedor	pode	alçar	mão	de	uma	derradeira	defesa,	chamada	de	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença.	Ao	contrário	dos	embargos	à	execução,	a	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	é	um	expediente	de	natureza	incidental,	com	base	no	princípio	do
contraditório	e	da	ampla	defesa	do	executado,	previsto	no	Art.	5º	inc.	LV	da	Constituição	Federal	de	1988.	Ao	âmbito	da	impugnação,	o	executado	possui	apenas	questões	formais	para	arguir,	não	podendo	tentar	rediscutir	o	mérito	do	processo.	E,	feita	a	impugnação,	cabe	ao	autor	do	cumprimento	de	sentença	responder	aos	argumentos	trazidos	pelo
executado.	Neste	modelo	de	Resposta	à	Impugnação	ao	Cumprimento	de	Sentença,	o	Autor	responde	à	impugnação	do	Réu,	indicando	que	não	foi	apresentado	o	valor	que	se	entende	como	correto.	O	que	é	a	Impugnação	ao	Cumprimento	de	Sentença?	A	Impugnação	ao	Cumprimento	de	Sentença	é	um	instrumento	processual	de	natureza	incidental
que	permite	ao	devedor	questionar	certos	aspectos	da	execução	de	uma	sentença	já	proferida.	É	um	recurso	utilizado	para	enfrentar	e	argumentar	contra	detalhes	da	sentença	que	se	acredita	estarem	incorretos,	devendo	ser	protocolada	nos	próprios	autos	do	cumprimento	de	sentença,	mantendo	assim	a	continuidade	e	a	unidade	do	processo	judicial.
Qual	a	previsão	legal	da	Impugnação	ao	Cumprimento	de	Sentença?	A	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	está	prevista	no	Art.	525	do	Novo	Código	de	Processo	Civil:	Art.	525.	Transcorrido	o	prazo	previsto	no	art.	523	sem	o	pagamento	voluntário,	inicia-se	o	prazo	de	15	(quinze)	dias	para	que	o	executado,	independentemente	de	penhora	ou
nova	intimação,	apresente,	nos	próprios	autos,	sua	impugnação.	O	que	pode	ser	argumentado	na	Impugnação	ao	Cumprimento	de	Sentença?	Na	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença,	diversos	pontos	podem	ser	levantados	como	matéria	de	contestação,	por	exemplo:	Nulidade	ou	Ausência	de	Citação:	O	réu	pode	alegar	que	não	foi	citado	durante	o
processo	de	conhecimento,	devendo	indicar	que	manteve	seu	endereço	atualizado	nos	registros	públicos	e	houve	a	informação	equivocada	pelo	Autor	ou	equívoco	no	procedimento	de	citação.	Falta	de	Legitimidade:	Deve	ser	verificado	se	o	Autor	possui	legitimidade	para	propor	o	cumprimento	de	sentença	-	ou	seja,	se	ele	de	fato	é	o	beneficiário	da
decisão.	Da	mesma	forma,	o	Réu	pode	alegar	que	não	é	parte	legítima,	por	não	ter	figurado	como	parte	no	processo	de	conhecimento.	Inexigibilidade	do	Título	Executivo:	Quando	a	obrigação	depender	de	liquidação,	ou	do	cumprimento	de	alguma	outra	obrigação	pelo	credor.	Falha	na	Penhora	ou	Avaliação	do	Bem:	Eventuais	erros	ou	inconsistências
durante	o	processo	de	penhora	ou	na	avaliação	dos	bens.	Excesso	de	Execução:	Quando	estiver	sendo	cobrada	quantia	superior	ao	efetivamente	devido	-	caso	em	que	compete	ao	devedor	indicar	o	valor	que	entende	correto.	Incompetência	Jurisdicional:	Quando	o	credor	proponho	o	cumprimento	de	sentença	perante	um	juízo	incompetente	-	questão
bastante	comum	em	execuções	trabalhistas	ou	de	alimentos.	Causas	Modificativas	ou	Extintivas	da	Obrigação:	Argumentos	como	quitação	do	débito	ou	prescrição.	Por	sua	vez,	na	resposta	à	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença,	o	credor	deve	comprovar	que	cumpriu	com	os	requisitos	em	seu	favor,	sendo	cabível	e	lícita	a	etapa	de	cumprimento
de	sentença.	O	que	não	pode	ser	argumentado	na	Impugnação	ao	Cumprimento	de	Sentença?	Na	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença,	não	é	possível	rediscutir	o	mérito	da	causa.	Ou	seja,	questões	já	decididas	e	analisadas	no	processo	cuja	sentença	está	sendo	executada	não	podem	ser	objeto	de	novo	debate.	O	foco	deve	ser	exclusivamente	nos
aspectos	procedimentais	e	fáticos	que	envolvem	o	cumprimento	da	sentença.	Existem	honorários	advocatícios	na	Impugnação	ao	Cumprimento	de	Sentença?	Existem	honorários	advocatícios	apenas	se	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	for	acolhida.	Caso	contrário,	se	a	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	for	negada,	os	honorários	de
sucumbência	não	serão	aplicáveis.	É	preciso	garantir	o	juízo	para	apresentar	a	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença?	A	exigência	de	garantia	do	juízo	para	apresentação	da	impugnação	à	execução	estava	prevista	no	CPC/1973,	porém	não	mais	existe	no	Novo	CPC.	Agora,	o	Art.	525	Novo	CPC	exige	a	garantia	apenas	como	condição	para	o
deferimento	do	efeito	suspensivo	ao	cumprimento	de	sentença	-	vejamos:	Art.	525.	Transcorrido	o	prazo	previsto	no	art.	523	sem	o	pagamento	voluntário,	inicia-se	o	prazo	de	15	(quinze)	dias	para	que	o	executado,	independentemente	de	penhora	ou	nova	intimação,	apresente,	nos	próprios	autos,	sua	impugnação.	...	§	6º	A	apresentação	de	impugnação
não	impede	a	prática	dos	atos	executivos,	inclusive	os	de	expropriação,	podendo	o	juiz,	a	requerimento	do	executado	e	desde	que	garantido	o	juízo	com	penhora,	caução	ou	depósito	suficientes,	atribuir-lhe	efeito	suspensivo,	se	seus	fundamentos	forem	relevantes	e	se	o	prosseguimento	da	execução	for	manifestamente	suscetível	de	causar	ao
executado	grave	dano	de	difícil	ou	incerta	reparação.	Impugnação	de	cumprimento	de	sentença	por	excesso	de	execução	O	excesso	de	execução	ocorre	quando	o	credor	está	exigindo	um	valor	superior	ao	efetivamente	devido.	Normalmente,	vemos	isso	em	casos	de	erro	de	cálculo,	inclusão	de	parcela	já	paga,	ou	má	interpretação	da	sentença.	Assim,	o
excesso	de	execução	é	previsto	no	Art.	525	inc.	V	como	uma	das	matérias	que	pode	ser	arguida	na	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença:	Art.	525.	Transcorrido	o	prazo	previsto	no	art.	523	sem	o	pagamento	voluntário,	inicia-se	o	prazo	de	15	(quinze)	dias	para	que	o	executado,	independentemente	de	penhora	ou	nova	intimação,	apresente,	nos
próprios	autos,	sua	impugnação.	...	V	-	excesso	de	execução	ou	cumulação	indevida	de	execuções;	É	importante	mencionar	que,	como	condição	de	admissibilidade	da	impugnação,	cabe	ao	devedor	apontar	o	valor	que	entende	correto,	realizando	o	pagamento	do	valor	incontroverso,	conforme	dispõe	o	Artigo	525	§4º	do	CPC:	Art.	525	(...)	...	§	4º	Quando
o	executado	alegar	que	o	exequente,	em	excesso	de	execução,	pleiteia	quantia	superior	à	resultante	da	sentença,	cumprir-lhe-á	declarar	de	imediato	o	valor	que	entende	correto,	apresentando	demonstrativo	discriminado	e	atualizado	de	seu	cálculo.	Assim,	na	resposta	à	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença,	o	credor	pode	manifestar	que	o
devedor	não	apresentou	o	valor	correto,	nem	efetuou	o	pagamento	da	quantia	incontroversa,	devendo	ser	a	impugnação	ser	integralmente	recusada,	conforme	Artigo	525	§5º	do	CPC:	Art.	525	(...)	...	§	5º	Na	hipótese	do	§	4º,	não	apontado	o	valor	correto	ou	não	apresentado	o	demonstrativo,	a	impugnação	será	liminarmente	rejeitada,	se	o	excesso	de
execução	for	o	seu	único	fundamento,	ou,	se	houver	outro,	a	impugnação	será	processada,	mas	o	juiz	não	examinará	a	alegação	de	excesso	de	execução.	Impugnação	à	Execução	ou	Exceção	de	Pré-Executividade?	Por	vezes,	os	advogados	tem	dúvida	acerca	de	qual	instrumento	de	defesa	utilizar:	a	impugnação	ou	a	exceção.	Neste	caso,	é	preciso
atentar	que	a	exceção	de	pré	executividade	apenas	é	cabível	para	os	demais	tipos	de	execução,	quando	se	estiver	diante	de	matéria	de	ordem	pública	-	previstas	no	Art.	800	do	Novo	CPC:	Art.	803.	É	nula	a	execução	se:	I	-	o	título	executivo	extrajudicial	não	corresponder	a	obrigação	certa,	líquida	e	exigível;	II	-	o	executado	não	for	regularmente
citado;	III	-	for	instaurada	antes	de	se	verificar	a	condição	ou	de	ocorrer	o	termo.	Parágrafo	único.	A	nulidade	de	que	cuida	este	artigo	será	pronunciada	pelo	juiz,	de	ofício	ou	a	requerimento	da	parte,	independentemente	de	embargos	à	execução.	Já	a	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	segue	as	hipóteses	previstas	no	Art.	525	do	Novo	CPC.
Recurso	cabível	contra	a	decisão	na	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	Conforme	seu	teor,	a	decisão	da	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	poderá	ser	recorrida	por	agravo	de	instrumento	ou	apelação.	Se	ela	acatar	a	impugnação,	extinguindo	o	cumprimento	de	sentença,	será	cabível	a	apelação	Mas,	se	ela	acatar	parcialmente	ou	julgar
improcedente	a	impugnação,	será	cabível	o	agravo	de	instrumento.	O	que	muda	é	a	natureza	terminativa	da	decisão	em	relação	ao	cumprimento	de	sentença	-	se	acatar	parcialmente	ou	julgar	improcedente,	ela	terá	natureza	de	decisão	interlocutória,	pois	o	cumprimento	irá	prosseguir	-	aplicando-se	o	Art.	1.015,	parágrafo	único,	do	Novo	CPC:	Art.
1.015.	Cabe	agravo	de	instrumento	contra	as	decisões	interlocutórias	que	versarem	sobre:	...	Parágrafo	único.	Também	caberá	agravo	de	instrumento	contra	decisões	interlocutórias	proferidas	na	fase	de	liquidação	de	sentença	ou	de	cumprimento	de	sentença,	no	processo	de	execução	e	no	processo	de	inventário.	Vejamos,	ainda,	recente	precedente	a
respeito:	PROCESSUAL	CIVIL.	AGRAVO	INTERNO	NO	AGRAVO	EM	RECURSO	ESPECIAL.	CUMPRIMENTO	DE	SENTENÇA.	EMBARGOS	DE	DECLARAÇÃO.	OMISSÃO,	CONTRADIÇÃO	OU	OBSCURIDADE.	NÃO	OCORRÊNCIA.	HARMONIA	ENTRE	O	ACÓRDÃO	RECORRIDO	E	A	JURISPRUDÊNCIA	DO	STJ.	REEXAME	DE	FATOS	E	PROVAS.
INADMISSIBILIDADE.1.	Cumprimento	de	sentença.2.	Ausentes	os	vícios	do	art.	1.022	do	CPC/15,	rejeitam-se	os	embargos	de	declaração.3.	A	decisão	que	resolver	a	impugnação	é	recorrível	mediante	agravo	de	instrumento,	salvo	quando	importar	extinção	da	execução,	caso	em	que	caberá	apelação.	Súmula	568/STJ.4.	Alterar	o	decidido	no	acórdão
impugnado,	no	que	se	refere	ao	entendimento	de	que	a	decisão	prolatada	pelo	Juízo	de	1º	grau	de	jurisdição	extinguiu	a	execução	na	situação	dos	autos,	com	a	satisfação	da	obrigação,	exige	o	reexame	de	fatos	e	provas,	o	que	é	vedado	em	recurso	especial	pela	Súmula	7/STJ.5.	Agravo	interno	não	provido.(AgInt	no	AREsp	n.	2.419.195/SP,	relatora
Ministra	Nancy	Andrighi,	Terceira	Turma,	julgado	em	27/11/2023,	DJe	de	30/11/2023.)	Conclusão	No	começo	de	nossa	advocacia,	esperávamos	pela	reforma	do	Código	de	Processo	Civil,	sendo	a	criação	do	cumprimento	de	sentença	uma	das	inovações	mais	relevantes	-	inserindo,	à	época,	novos	dispositivos	ao	CPC	vigente	-	os	quais	vieram	a	ser
incorporados	no	Novo	CPC.	E	uma	das	discussões	mais	acalorada,	pela	falta	de	clareza	da	lei,	era	sobre	o	recurso	cabível	na	fase	de	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	-	gerando	grandes	discussões	sobre	sua	natureza.	Na	prática,	se	buscava	uma	maior	celeridade	aos	processos	judiciais	-	e	acreditamos	que	isso	foi	atingido	pela	nova	dinâmica
do	cumprimento	de	sentença,	reduzindo	as	possibilidades	de	impugnação.	Embora	o	processo	judicial	ainda	seja	moroso,	reconhecemos	que	houve	um	avanço	em	relação	à	legislação	anterior.	Mais	conhecimento	sobre	processo	civil	Modelo	de	impugnação	à	penhora	-	cumprimento	de	sentença	-	instituição	financeira.	Fluxograma	sobre	a	impugnação
ao	cumprimento	de	sentença	(título	judicial).	Fluxograma	sobre	o	cumprimento	de	sentença.	Fluxograma	sobre	a	exceção	de	pré-executividade.	Fluxograma	sobre	mandado	de	segurança.	Você	encontra	mais	conteúdo	em	nosso	site	-	precisando	de	ajuda,	mande	uma	mensagem	por	e-mail	pra	gente!	Copyright	©	SIMPLE	LABS	TECNOLOGIA	DA
INFORMACAO	LTDA	-	Fone:	(11)	4130.3734	-	Contato	CNPJ	31.102.084/0001-06	-	Av.	Bagé,	1199	-	Porto	Alegre	-	RS	-	Brasil	É	proibida	a	reprodução	do	conteúdo	desta	página	sem	autorização	prévia	do	autor.	Termos	de	uso	|	Política	de	privacidade	|	FAQ	|	Suporte	|	Adquirir	Modelo	Inicial	PRO	O	que	se	debate	nesta	peça	processual:	trata-se
de	modelo	de	petição	com	resposta	à	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença,	conforme	novo	CPC	de	2015	(ncpc),	em	que	se	alega,	dentre	outros,	temas,	excesso	de	execução	dos	honorários	advocatícios.		EXCELENTÍSSIMO	SENHOR	DOUTOR	JUIZ	DE	DIREITO	DA	00ª	VARA	CÍVEL	DA	CIDADE	Cumprimento	de	Sentença			Proc.	nº.
0156789.00.2222.10.11.0001	Autor:	Fulano	de	Tal	Réu:	Banco	Xista	S/A																													FULANO	DE	TAL,	advogando	em	causa	própria,	já	qualificado	na	exordial	da	execução	provisória	de	título	judicial,	vem,	com	o	devido	respeito	a	Vossa	Excelência,	manifestar-se	acerca	da	impugnação,	apresentada	pela	instituição	financeira,	executada,	na	forma
abaixo	delineada.	I	-	Pedido	de	levantamento	de	valores																															A	executada,	a	título	de	garantia	do	juízo,	máxime	com	o	propósito	de	se	obter	efeito	suspensivo	na	impugnação,	depositara	o	valor	de	R$	00.000,00.																															Urge	asseverar,	antes	de	tudo,	nesse	aspecto,	que	esse	montante	pode	ser	levantado,	integralmente,	até
mesmo	nesta	etapa	processual.																															O	que	há	no	particular,	é	que,	segundo	à	dicção	que	se	faz	do	art.	513,	caput	c/c	§	1º	e	art.	520,	caput,	todos	do	Código	de	Processo	Civil	de	2015,	a	execução	provisória	se	faz	do	mesmo	modo	que	a	definitiva.	De	mais	a	mais,	não	fosse	isso	o	suficiente,	não	se	deve	olvidar	outra	regra	do	Codex,	ad
litteram:	Art.	520	-		O	cumprimento	provisório	da	sentença	impugnada	por	recurso	desprovido	de	efeito	suspensivo	será	realizado	da	mesma	forma	que	o	cumprimento	definitivo,	sujeitando-se	ao	seguinte	regime:	(	...	)	IV	-	o	levantamento	de	depósito	em	dinheiro	e	a	prática	de	atos	que	importem	transferência	de	posse	ou	alienação	de	propriedade	ou
de	outro	direito	real,	ou	dos	quais	possa	resultar	grave	dano	ao	executado,	dependem	de	caução	suficiente	e	idônea,	arbitrada	de	plano	pelo	juiz	e	prestada	nos	próprios	autos.	(	...	)	§	4o	A	restituição	ao	estado	anterior	a	que	se	refere	o	inciso	II	não	implica	o	desfazimento	da	transferência	de	posse	ou	da	alienação	de	propriedade	ou	de	outro	direito
real	eventualmente	já	realizada,	ressalvado,	sempre,	o	direito	à	reparação	dos	prejuízos	causados	ao	executado.																															Nesse	compasso,	infere-se,	seguramente,	que,	na	hipótese,	autoriza-se	o	cumprimento	integral	da	decisão	exequenda.	Até	mesmo,	como	visto,	a	entrega	de	dinheiro	ao	exequente.	Por	isso,	também,	é	a	diretriz	do	art.
519,	do	novo	CPC.																															Aqui,	registre-se,	não	se	trata	de	cumprimento	de	decisão,	provisória	ou	definitiva.	Ao	invés	disso,	sobressai-se	como	uma	execução	provisória	de	sentença.	São	situações	processuais	distintas,	inegavelmente.	Aquela,	por	exemplo,	acomoda-se	à	tutela	de	urgência	provisória.																															Defendendo	essa
enseada,	Cassio	Scarpinella	Bueno	é	enfático,	ad	litteram:	3.	Regime	do	cumprimento	provisório.	Não	há	diferença	ontológica	entre	o	cumprimento	provisório	e	o	cumprimento	definitivo.	Nem	no	CPC/1973	e	nem	no	CPC/2015.	Quem	o	diz	é	o	caput	do	art.	520	e	que	encontra	eco	seguro	no	art.	527,	que	determina	a	aplicação,	ao	cumprimento
provisório	da	sentença,	das	regras	relativas	ao	cumprimento	definitivo.	As	diferenças	existentes	estão	na	qualidade	dos	atos	executivos	(que	não	são	provisórios),	mas	em	outros	dois	fatores:	(i)	na	responsabilidade	(objetiva)	do	exequente	pelos	danos	que	sua	iniciativa	puder	causar	no	caso	de	provimento	do	recurso	interposto	pela	parte	contrária,	na
exata	proporção	em	que	seja	modificado	o	título	executivo	que	fundamenta	a	prática	de	atos	executivos	(incs.	I	a	III	do	art.	520)	e	(ii)	na	circunstância	de	satisfação	do	exequente	depender,	como	regra,	da	prestação	de	caução...	[	...	]																															Doutro	giro,	importa	ressaltar	o	magistério	de	Marinoni,	Arenhart	e	Mitidiero,	os	quais,	com	a
eloquência	de	sempre,	registram,	verbo	ad	verbum:	3.	Cumprimento	do	Mesmo	Modo	que	o	Definitivo.	O	cumprimento	imediato	da	decisão	provisória	far-se-á	do	mesmo	modo	que	o	cumprimento	definitivo.	Se	a	decisão	impõe	um	fazer	ou	não	fazer,	deve	ser	cumprida	mercê	das	técnicas	processuais	postas	nos	arts.	536	e	537,	CPC;	se	reconhece	o
direito	à	coisa,	deve	ser	cumprida	em	conformidade	com	o	art.	538,	CPC;	se	reconhece	direito	à	prestação	de	declaração	de	vontade,	de	acordo	com	o	art.	501,	CPC;	e	se	condena	ao	pagamento	de	quantia,	consoante	o	art.	523,	CPC,	e,	em	havendo	decisão	judicial	expressa	nesse	sentido,	na	forma	do	art.	139,	IV,	CPC...	[	...	]																																									A
jurisprudência	se	encontra	cimentada	nessa	mesma	esteira	de	entendimento:	AGRAVO	DE	INSTRUMENTO.	CUMPRIMENTO	DE	SENTENÇA.	PENDÊNCIA	DE	JULGAMENTO	DEFINITIVO	AGRAVO	DE	INSTRUMENTO	NO	STJ	E	STF.	Execução	provisória	que	deve	ser	processada	da	mesma	forma	que	a	execução	definitiva.	Levantamento	de	valor	pela
exequente	sem	necessidade	de	caução.	Possibilidade.	Necessidade	financeira	da	exequente	devidamente	demonstrada.	Inteligência	dos	artigos	520	e	521	do	CPC.	Honorários	de	advogado.	Verba	alimentar.	Desnecessidade	de	caução.	Reforma	da	decisão.	A	reforma	do	CPC	visando	conferir	maior	efetividade	ao	processo,	estabeleceu	como	regra,	nos
casos	compreendidos	pelo	art.	520	e	521,	a	dispensa	de	caução	na	execução	provisória	quando	pendente	o	processo	de	julgamento	de	agravo	de	instrumento	no	STF	e	STJ,	excepcionando	apenas	os	casos	em	que	for	comprovado	o	manifesto	risco	de	grave	dano.	Ausência	de	prova	quanto	ao	perigo	da	irreversibilidade	que	autoriza	o	deferimento	à
pretensão	de	exequente	de	levantamento	dos	valores.	Honorários	de	sucumbência.	Mesmo	na	ausência	de	julgamento	do	agravo	interposto	em	face	da	decisão	que	negou	seguimento	ao	Recurso	Especial,	o	valor	depositado	visando	a	satisfação	de	crédito	correspondente	a	honorários	de	sucumbência	pode	ser	liberado,	não	havendo	necessidade	de	ser
prestada	nova	caução,	uma	vez	que	se	trata	de	crédito	de	natureza	alimentar,	acrescido	ao	fato	da	inexistência	de	risco	de	dano	ao	devedor.	Precedentes	do	STF	e	do	STJ.	Reforma	da	decisão.	Conhecimento	e	provimento	do	recurso	[	...	]																													[	...	]																														Nesse	diapasão,	uma	vez	que	a	executada	indicou	o	valor	excessivo	de	R$
0.000,00,	e,	ademais,	como	sendo	correta	a	quantia	de	R$	00.000,00,	esse	último	valor	se	mostra	como	incontroverso.																															Desse	modo,	nos	moldes	do	que	reza	o	art.	525,	§	8º	c/c	art.	526,	§	1º,	um	e	outro	do	NCPC,	a	execução	prosseguirá,	porém	apenas	com	o	debate	da	soma	vista,	pela	defesa,	como	excessiva.																															Ex
positis,	o	exequente,	na	espécie,	pede,	ressalvando	que	irá	prosseguir	com	a	execução	de	todas	cominações	do	débito	(novo	CPC,	art.	1000,	parágrafo	único),	que:	(i)	O	levantamento	de	toda	quantia	depositada,	porquanto	se	trata	de	execução	provisória,	com	os	mesmos	efeitos	de	definitiva	(novo	CPC,	art.	520,	inc.	IV);	(ii)	subsidiariamente	(novo	CPC,
art.	326),	seja	determinado	o	levantamento	do	valor	correspondente	à	parte	incontroversa	(novo	CPC,	art.	526,	§	1º),	qual	seja,	o	valor	de	R$	81.396,37	(oitenta	e	um	mil,	trezentos	e	noventa	e	seis	reais	e	trinta	e	sete	centavos).	II	-	Quanto	à	caução																															Como	se	vê,	a	execução,	em	sua	totalidade,	volta-se	à	cobrança	de	verba	honorária
advocatícia	sucumbencial.	Logo,	tem,	por	definição	de	lei,	caráter	alimentar	(novo	CPC,	art.	85,	§	8º).																															Demais	disso,	do	que	extrai	da	própria	impugnação,	bem	assim	dos	documentos	colacionados	com	a	petição	inicial	da	ação	executiva,	contra	a	decisão	vergastada	pende,	tão	só,	agravo	no	recurso	especial	(novo	CPC,	art.	1042).						
																					Nesse	âmbito	de	discussão,	de	bom	alvitre	trazer	à	colação	aresto	originário	do	Superior	Tribunal	de	Justiça:	AGRAVO	INTERNO.	AGRAVO	EM	RECURSO	ESPECIAL.	PREVIDÊNCIA	PRIVADA.	CUMPRIMENTO	DE	SENTENÇA.	LEVANTAMENTO	DO	VALOR	DEPOSITADO	PELO	DEVEDOR.	DESNECESSIDADE	DE	CAUÇÃO.	VERBA
ALIMENTAR.	AUSÊNCIA	DE	RISCO	DE	DANO	GRAVE	OU	DE	DIFÍCIL	REPARAÇÃO.	INCIDÊNCIA	DAS	SÚMULAS	7	E	83	DESTA	CORTE.	AGRAVO	INTERNO	DESPROVIDO.	1.	Não	é	possível	o	conhecimento	de	recurso	especial	que	visa	reformar	o	entendimento	do	Tribunal	a	quo	quanto	à	desnecessidade	de	caução	para	levantamento	pelo	credor	de
depósito	feito	pelo	devedor	em	execução	provisória	sem	afrontar	o	disposto	nas	Súmulas	7	e	83	desta	Corte.	Primeiro,	porque	o	Tribunal	a	quo	entendeu	tratar-se	de	verba	alimentar	e,	segundo,	por	inexistir	risco	de	grave	dano	ou	de	difícil	ou	incerta	reparação.	2.	Agravo	interno	desprovido	[	...	]																													(	...	)																															Forçoso
reconhecer,	à	vista	disso,	que	o	levantamento	dos	valores	independe	de	garantia.	É	o	que	se	absorve,	ainda,	da	diretriz	imposta	no	art.	521,	incs.	I	e	III,	do	novo	CPC.		III	-	Rediscussão	de	tema																															Convém	ressaltar,	mais,	que	a	impugnante,	desavisadamente,	procura	rediscutir	assunto	já	tratado	na	fase	de	conhecimento.
																														Por	várias	vezes,	até,	essa	salienta	premissas	que	dizem	respeito	a	“desproporcionalidade	no	arbitramento	dos	honorários”.																															Sem	embargo,	essa	vertente	de	defesa	é	descabida,	à	luz	do	que	encerra	o	art.	525	do	NCPC.	Devem	ser	rechaçadas,	por	esse	fundamento.	IV	-	Quanto	ao	excesso	de	execução
																														Alude-se	que	há	excesso	executivo,	todavia	sem	qualquer	sustentáculo.																															Na	impugnação,	sustenta-se	que	a	correção	dos	valores	é	incorreta.	Para	a	defesa,	cabia	ao	exequente	corrigir	a	soma	a	partir	da	publicação	da	sentença;	não,	ao	contrário,	da	sua	lavratura.																															Prima	facie,	assente-se	que,	para
isso,	a	impugnante	não	trouxe	qualquer	fundamento	legal.	Unicamente,	uma	decisão	do	STJ,	data	dos	idos	de	2011.																																Lado	outro,	o	tema,	alusivo	ao	termo	inicial	da	correção	dos	honorários,	definidos	na	sentença,	não	foi	alvo	de	recurso.	Portanto,	esse	capítulo	da	sentença	transitou	em	julgado.	(novo	CPC,	art.	1.013,	caput	c/c	§	1º).			
																																	Outrossim,	a	sentença	foi	clara	(doc.	01):	“Sobre	a	verba	honorária,	incidirá	correção	monetária	pelo	INPC/IBGE	e	juros	simples	de	1%	ao	mês,	ambos	a	partir	desta	data.	”	(ênfases	nossas)																															Por	analogia,	com	supedâneo	no	art.	843	do	Código	Civil,	a	interpretação	deve	ser	restritiva.	A	impugnante,	ao	contrário,
almeja	ampliá-la.																															Referente	à	compensação	de	crédito,	tal-qualmente	fomentada	na	defesa,	é,	por	total,	despropositada.																															Antes	de	mais	nada,	necessário	realçar	o	equívoco,	quanto	à	legislação	substantiva,	aparentemente	levada	a	efeito	pela	executada.	Essa,	do	que	se	deduz,	apruma-se	no	sentido	da	observância
do	art.	368	do	Código	Civil.	Manifesto	desacerto,	seguramente.																															Primeiramente,	é	apropriado	gizar	que,	na	espécie,	os	haveres	são	distintos.	Não	se	deve	confundir	o	crédito	da	parte,	com	aquele	destinado	aos	advogados,	que	é	o	caso	tratado.	Por	isso,	a	intenção	é	incompatível.																															A	outro	giro,	observa-se	que	a
compreensão	da	executada,	alusiva	à	súmula	306	do	STJ,	é	peremptoriamente	incorreta.																																É	cediço	que	os	honorários	não	se	compensam.	E	é,	até	mesmo,	o	que	diz	a	súmula,	antes	anunciada.	Perceba	que,	nessa,	ressalta-se	que	é	“assegurado	o	direito	autônomo	do	advogado	à	execução	do	saldo	sem	excluir	a	legitimidade	da	própria
parte.	“																															O	Superior	Tribunal	de	Justiça,	em	louvável	posicionamento,	mesmo	sob	o	enfoque	da	legislação	processual	revogada,	fixou	orientação	no	sentido	de	que:	PROCESSUAL	CIVIL	E	PREVIDENCIÁRIO.	RECURSO	ESPECIAL.	EXECUÇÃO	DE	VALORES.	Benefício	mais	vantajoso	reconhecido	administrativamente	pelo	INSS.
Honorários	advocatícios.	Compensação	da	verba	fixada	no	processo	de	conhecimento	com	aquela	fixada	nos	embargos	à	execução.	Impossibilidade.	Entendimento	assentado	pela	primeira	seção	desta	corte	no	julgamento	do	RESP	1.402.616/RS.	Recurso	Especial	a	que	se	nega	provimento	[	...	]	PROCESSUAL	CIVIL.	AGRAVO	INTERNO.	ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO	Nº	3	DO	STJ.	RECURSO	ESPECIAL.	HONORÁRIOS	ADVOCATÍCIOS.	PROCESSOS	DISTINTOS.	COMPENSAÇÃO.	IMPOSSIBILIDADE.	PRECEDENTE	DA	PRIMEIRA	SEÇÃO.	1.	A	Súmula	nº	306	do	STJ	que	dispõe	que	os	honorários	advocatícios	devem	ser	compensados	quando	houver	sucumbência	recíproca,	assegurado	o	direito
autônomo	do	advogado	à	execução	do	saldo	sem	excluir	a	legitimidade	da	própria	parte,	abrange	verbas	em	um	mesmo	processo.	No	presente	caso,	a	compensação	se	daria	em	processos	distintos,	o	que	não	é	possível.	2.	A	primeira	seção	desta	corte,	nos	autos	do	Recurso	Especial	1.402.616/RS,	adotou	orientação	no	sentido	de	que,	pelo	conceito	de
compensação,	credor	e	devedor	devem	ser	as	mesmas	pessoas	e	que	a	verba	honorária,	que	possui	natureza	alimentícia,	pertence	ao	advogado,	que	tem	sobre	ela	direito	autônomo,	não	sendo	razoável	a	compensação	de	honorários	advocatícios	em	processos	distintos.	3.	Agravo	interno	não	provido	[	...	]																															É	de	ser	revelado,	do	mesmo
modo,	amparado	no	prisma	do	direito	intertemporal,	o	STJ	entende	que,	se,	na	fase	recursal,	a	verba	honorária	é	reavaliada,	sob	a	égide	da	novel	legislação,	o	comando	dessa	última	incidirá	na	decisão.	Mesmo	que	o	julgado	de	piso,	como	no	caso,	tenha	ocorrido	ao	tempo	do	CPC/1973.	Confira-se:	AGRAVO	INTERNO	NO	RECURSO
ESPECIAL	COMPENSAÇÃO	DE	VERBA	HONORÁRIA	SOB	A	ÉGIDE	DO	CPC/73.	AÇÃO	REVISIONAL	DE	CONTRATO	DE	CARTÃO	DE	CRÉDITO.	JUROS	REMUNERATÓRIOS	CONSIDERADOS	ABUSIVOS.	INSTÂNCIAS	ORDINÁRIAS	QUE	LIMITARAM	O	ENCARGO	À	TAXA	MÉDIA	DE	MERCADO	PARA	OPERAÇÕES	DA	ESPÉCIE	CHEQUE	ESPECIAL.
RECURSO	ESPECIAL	PROVIDO	PARA	LIMITAR	AS	TAXAS	DE	JUROS	REMUNERATÓRIOS	À	TAXA	MÉDIA	APURADA	PELO	BANCO	CENTRAL	EM	OPERAÇÕES	DA	ESPÉCIE	CONTRATADA	(CARTÃO	DE	CRÉDITO),	MANTIDA	A	VERBA	HONORÁRIA	FIXADA	NA	ORIGEM,	COM	A	POSSIBILIDADE	DE	COMPENSAÇÃO	NOS	TERMOS	DO	ART.	21	DO
CPC/73.	INSURGÊNCIA	DO	AUTOR.	HIPÓTESE.	CONTROVÉRSIA	LIMITADA	À	POSSIBILIDADE	DE	COMPENSAÇÃO	DA	VERBA	HONORÁRIA	IN	CASU,	LEVANDO-SE	EM	CONSIDERAÇÃO	A	DISCUSSÃO	RELATIVA	À	APLICAÇÃO	DAS	NORMAS	DO	NCPC	(DIREITO	INTERTEMPORAL),	NOTADAMENTE	O	ART.	85,	§	14,	QUE	EXPRESSAMENTE
VEDOU	A	COMPENSAÇÃO.	1.	Os	honorários	advocatícios	possuem	natureza	tanto	processual	quanto	material	(híbrida).	Processual	por	somente	poderem	ser	fixados,	como	os	honorários	sucumbenciais,	no	bojo	de	demanda	judicial	cujo	trâmite	se	dá	com	amparo	nas	regras	de	direito	processual/Procedimental.	Material	por	constituir	direito	alimentar
do	advogado	e	dívida	da	parte	vencida	em	face	do	patrono	da	parte	vencedora.	2.	A	despeito	do	caráter	híbrido	(processual/material)	dos	honorários	e	de	esses	não	interferirem	no	modo	como	a	tutela	jurisdicional	é	prestada	no	processo,	é	certo	que	o	provimento	conferido	às	partes	no	âmbito	material,	somada	à	análise	do	grau	de	zelo	do	profissional,
o	lugar	da	prestação	do	serviço,	a	natureza	e	a	importância	da	causa,	o	trabalho	realizado	pelo	advogado	e	o	tempo	exigido	para	o	seu	serviço.	Questões	essas	eminentemente	processuais.	Não	só	interferem	como	delineiam	os	honorários	sucumbenciais	fixados	pelo	magistrado.	Com	a	entrada	em	vigor	no	novo	CPC,	tais	critérios	de	valoração	não	se
modificaram,	pois	previstos	de	forma	específica	no	diploma	processual	civil	revogado	(artigo	20,	§	3º)	e	estão	delineados,	igualmente,	no	novel	normativo	processual	(artigo	85,	§	2º).	3.	Diversamente	do	que	ocorreu	com	os	artigos	1º-D	da	Lei	nº	9.494/97	e	29	-	C	da	Lei	nº	8.036/90,	os	artigos	82,	§	2º	e	85	do	NCPC,	não
extirparam/excluíram/suprimiram/reduziram	o	direito	do	advogado	aos	honorários	advocatícios,	mas	apenas	estabeleceram	uma	nova	ordem	para	a	aplicação	da	distribuição	da	verba	sucumbencial.	Por	não	ter	havido	exclusão	de	direito,	mas	apenas	modificação	no	formato	de	sua	estipulação,	não	há	falar	em	direito	adquirido	a	fim	de	conclamar
incida	o	novo	diploma	normativo	apenas	às	demandas	ajuizadas	após	a	data	de	sua	entrada	em	vigor,	porquanto,	consoante	estabelecido	no	artigo	14	do	NCPC,	o	novel	diploma	normativo	processual	incidirá	imediatamente	aos	processos	em	curso.	4.	A	evolução	jurisprudencial	operada	nesta	Corte	que	passou	a	evidenciar	serem	os	honorários
advocatícios	verba	alimentar	e	pertencerem	exclusivamente	aos	advogados	denotava	e	clamava	a	superação	do	entendimento	sumulado	no	Enunciado	nº	306/STJ,	porquanto	incongruente	com	as	mais	novas	conclusões	jurídicas	afetas	à	matéria,	porém,	tal	enunciado	permaneceu	hígido	até	a	edição	do	artigo	85,	§	14	do	NCPC:	"os	honorários
constituem	direito	do	advogado	e	têm	natureza	alimentar,	com	os	mesmos	privilégios	dos	créditos	oriundos	da	legislação	do	trabalho,	sendo	vedada	a	compensação	em	caso	de	sucumbência	parcial	".	5.	A	sucumbência	rege-se	pela	Lei	vigente	à	data	da	deliberação	que	a	impõe	ou	a	modifica,	na	qual	ficarão	estabelecidas	a	sucumbência	entre	os
pedidos	das	partes,	bem	ainda	todos	os	requisitos	valorativos	para	a	fixação	da	verba	sucumbencial	(honorários	advocatícios).	Esse	pronunciamento	não	se	confunde	com	a	sentença	strito	sensu,	notadamente	porque	na	hipótese	de	provimento	recursal	com	a	modificação	da	sucumbência,	face	à	determinação	legal	de	que	a	norma	processual	é
aplicável	imediatamente	aos	processos	em	curso	(artigo	14	do	NCPC),	o	novel	diploma	normativo	processual	incidirá,	independentemente	de	o	reclamo	ter	sido	manejado	sob	a	égide	do	revogado	código	processual.	Tal	entendimento	se	coaduna/não	contrasta	com	os	enunciados	aprovados	pelo	Plenário	do	STJ	na	sessão	de	9	de	março	de	2016.	6.	No
caso,	a	despeito	do	provimento	monocrático	do	reclamo	ter	se	dado	sob	a	égide	do	NCPC,	não	existiu	qualquer	modificação	na	sucumbência	das	partes,	mas	apenas	o	adequado	enquadramento	na	jurisprudência	desta	Corte	Superior	acerca	de	direito	já	considerado	pelas	instâncias	ordinárias,	motivo	pelo	qual	adequada	a	manutenção	da	compensação
de	honorários	estabelecida	na	origem,	nos	termos	do	Enunciado	nº	306	da	Súmula	do	STJ.	7.	Agravo	interno	desprovido	[	...	]																															O	acórdão	fora	prolatado	em	16	de	junho	do	ano	passado.	(doc.	02)	Portanto,	já	sob	os	ditames	do	novo	CPC.	Desse	modo,	máxime	quanto	ao	direito	intertemporal,	até	descrito	no	aresto	do	STJ,
supramencionado,	incide	o	art.	14	do	CPC/2015.																															Por	isso,	o	exame	deve	ser	feito	na	medida	do	que	dispõe	o	art.	85,	§	14,	do	atual	Código.	A	própria	impugnação,	melhor	dizendo,	tal-qualmente,	faz	a	defesa	alicerçada	nos	dispositivos	dos	arts.	85	e	86,	ambos	do	CPC	atual.	(vide	fl.	111)																															Todavia,	seja	na	legislação
processual	anterior,	quer	na	atual,	sempre	se	entendeu	dessa	forma.																															Não	por	menos,	regra	o	CPC,	ipisis	litteris:	Art.	85.		A	sentença	condenará	o	vencido	a	pagar	honorários	ao	advogado	do	vencedor.	§	14.		Os	honorários	constituem	direito	do	advogado	e	têm	natureza	alimentar,	com	os	mesmos	privilégios	dos	créditos	oriundos	da
legislação	do	trabalho,	sendo	vedada	a	compensação	em	caso	de	sucumbência	parcial.																															Isso	consta,	até	mesmo,	no	Estatuto	da	OAB	(art.	23).																															Alusivamente	ao	tema,	mais	uma	vez	colacionamos	as	lições	de	Marinoni,	Arenhart	e	Mitidiero,	in	verbis:	Havendo	sucumbência	parcial,	primeiro	se	distribuem
proporcionalmente	as	despesas	do	processuais	entre	os	litigantes	e,	eventualmente,	depois	se	pode	pretender	o	encontro	de	contas	e	conseguinte	compensação	dessas	despesas.	Nessas	despesas	não	entram	os	honorários	de	sucumbência,	que	não	podem	ser	objeto	de	compensação	(art.	85,	§	14,	CPC).	[	...	]	(sem	grifos	no	texto	original)
																														Por	outro	lado,	há,	nos	autos,	para	além	disso,	nesse	mesmo	horizonte,	não	esqueçamos,	uma	confissão	judicial	(CPC,	art.	389),	espontânea	(CPC,	art.	390),	no	tocante	ao	valor	da	dívida	exequenda.																															Como	afirmado	alhures,	mais	precisamente	no	item	4.1.	da	impugnação,	afirma	a	executada	que	o	débito,	correto,	é
de	R$	00.000,00.																															Afora	isso,	a	confissão	é	indivisível	(CPC,	art.	395).	É	dizer,	como	bem	frisa	a	norma,	impossível	que	a	parte	queira	se	aproveitar,	apenas,	da	parte	que	lhe	beneficie.																															Enfim,	não	há	espaço	para	esse	ponto	da	defesa.	VI	-	Do	pedido	de	efeito	suspensivo																															A	impugnante	fomenta
efeito	suspensivo.	Assevera,	até	mesmo,	que	o	depósito	judicial,	sobremaneira,	fora	feito	para	essa	finalidade.																															Não	se	constata,	porém,	no	concreto,	a	presença,	cumulativa,	dos	requisitos	legais	autorizadores	do	efeito	suspensivo	perseguido.	(CPC,	art.	525,	§	6º)			4.1.	risco	de	dano																																	Aqui,	o	risco	de	dano	grave,
alegado	pela	impugnante,	restringe-se	ao	fato	de	que	“...	poderá	ocorrer	o	levantamento	do	valor	depositado	em	garantia	pela	parte	adversa	do	valor	referente	à	execução	ora	impugnada,	cuja	recuperação	se	afiguraria	dificultosa.	“																															Pois	bem,	a	mera	expectativa	de	que	haja	dificuldade	na	recuperação	do	crédito,	se	levantado,
anuncia,	para	a	defesa,	“grave	risco”.																															Contudo,	a	capacidade	econômica	do	banco-impugnado,	bom	lembrar,	é	notória.	Destarte,	nesse	aspecto,	independe	de	provas	(CPC,	art.	374,	inc.	I).																															Como	se	vê,	não	há	risco.	Até	porque,	para	isso	mesmo,	há	a	possibilidade,	objetiva,	do	credor-exequente,	nessa	situação,	ter
que	indenizar	o	impugnante.	(CPC,	art.	520,	inc.	I	c/c	§	4º)																															Na	verdade,	o	que	se	verifica,	sem	dúvida,	são	triviais	afirmações,	genéricas,	de	que	o	agravo	deve	ter	o	efeito	suspensivo	concedido.	Nada	mais	do	que	isso.	4.2.	fumus	boni	iuris																																	Tampouco	o	fumus	boni	iuris	foi	demonstrado.																															O	âmago
do	recurso,	interposto	ao	STJ,	é	alterar	o	montante	da	verba	honorária	advocatícia	sucumbencial,	apoiado	no	discurso	de	desproporcionalidade	na	sua	fixação	daquela.																															É	cediço,	e	até	foi	a	motivação	dada	no	despacho	denegatório	do	REsp,	que,	nessas	situações,	aquela	Corte,	invariavelmente,	não	conhece	do	recurso.	Para	essa,
aprofundar	nessa	abordagem	é	ingressar	na	seara	fática.	Por	isso,	ao	longo	de	décadas,	tem-se	rechaçado,	pois	assenta-se	nas	disposições	da	Súmula	07,	daquele	órgão	jurisdicional.																															Com	efeito,	é	ancilar	o	entendimento	jurisprudencial:	PEDIDO	DE	EFEITO	SUSPENSIVO.	AÇÃO	REIVINDICATÓRIA.	TUTELA	DE	URGÊNCIA
DEFERIDA	EM	R.	SENTENÇA	PARA	DETERMINAR	A	IMISSÃO	DO	REQUERIDO	NA	POSSE	DE	IMÓVEL,	NO	PRAZO	DE	15	DIAS,	SOB	PENA	DE	CUMPRIMENTO	COERCITIVO.		Requerente	que	não	demonstrou	a	presença	dos	requisitos	do	parágrafo	4º	do	artigo	1012	do	Código	de	Processo	Civil	a	justificar	a	concessão	de	efeito	suspensivo	a
recurso	de	apelação.	Concessão,	entretanto,	de	prazo	suplementar	de	30	dias	para	desocupação	voluntária	do	imóvel,	sob	pena	de	cumprimento	do	mandado	já	expedido	de	imissão	de	posse.	Incidente	parcialmente	acolhido	[	...	]																															Por	conseguinte,	o	pleito	de	efeito	suspensivo	deve,	prontamente,	ser	repelido.	VII	-	Multa	e	honorários
																														O	valor,	apresentado	para	fins	de	garantia	da	execução,	não	revela	o	acréscimo	da	multa	e	honorários,	previstos	no	art.	523,	§	2º,	do	CPC.	É	inferior,	pois.	Dessarte,	aqui,	sob	a	égide	do	§	1º	desse	artigo,	impugna-se.		(	...	)		Logotipo	do	site	LEGJUR.com.	Crie	sua	conta	Conheça	o	legjur	Publicado	em:	21/10/2024	Processo	Civil
Modelo	de	petição	de	resposta	à	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença,	com	detalhamento	jurídico,	rebatendo	alegações	de	excesso	de	execução	por	ausência	de	planilha	discriminada	e	fundamentação	idônea.	Fundamenta-se	no	CPC/2015,	art.	525,	§§	4º	e	5º,	e	aborda	a	impossibilidade	de	rediscutir	matéria	já	transitada	em	julgado,	além	de
pleitear	a	condenação	do	impugnante	em	honorários	advocatícios	e	o	prosseguimento	da	execução.	Inclui	pedidos,	jurisprudências	e	requerimentos	finais.	Excelentíssimo	Senhor	Doutor	Juiz	de	Direito	da	___	Vara	Cível	da	Comarca	de	____________	–	Tribunal	de	Justiça	do	Estado	de	____________.	2.	IDENTIFICAÇÃO	DAS	PARTES	A.	J.	dos	S.,	brasileiro,
estado	civil,	profissão,	inscrito	no	CPF	sob	o	nº	XXX.XXX.XXX-XX,	portador	do	RG	nº	X.XXX.XXX-XX,	residente	e	domiciliado	na	Rua	____________,	nº	___,	Bairro	____________,	CEP	XXXXX-XXX,	na	cidade	de	____________,	endereço	eletrônico:	[email	protected],	por	seu	advogado	infra-assinado	(instrumento	de	mandato	anexo),	com	escritório	profissional
situado	na	Rua	____________,	nº	___,	Bairro	____________,	CEP	XXXXX-XXX,	na	cidade	de	____________,	endereço	eletrônico:	[email	protected],	vem,	respeitosamente,	à	presença	de	Vossa	Excelência,	com	fundamento	no	CPC/2015,	art.	525,	§5º,	apresentar	RESPOSTA	À	IMPUGNAÇÃO	AO	CUMPRIMENTO	DE	SENTENÇA	nos	autos	do	processo	de
cumprimento	de	sentença	que	move	em	face	de	R.	M.	de	A.	S.,	já	qualificado	nos	autos,	pelas	razões	de	fato	e	de	direito	que	passa	a	expor.	3.	SÍNTESE	DA	IMPUGNAÇÃO	O	executado	apresentou	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	alegando,	em	síntese,	a	ocorrência	de	excesso	de	execução,	sustentando	que	os	cálculos	apresentados	pelo
exequente	estariam	incorretos,	especialmente	quanto	à	base	de	cálculo	dos	honorários	advocatícios	e	à	incidência	de	juros	e	correção	monetária.	Alega,	ainda,	dificuldades	financeiras	para	justificar	eventual	inadimplemento.	4.	PRELIMINARES	(SE	HOUVER)	Não	há	preliminares	a	serem	arguidas	neste	momento,	uma	vez	que	a	impugnação	foi
tempestiva	e	regularmente	apresentada.	Contudo,	ressalta-se	que	a	impugnação	não	preenche	os	requisitos	legais	exigidos	para	o	reconhecimento	do	excesso	de	execução,	conforme	será	demonstrado	adiante.	5.	DO	MÉRITO	A	impugnação	apresentada	pelo	executado	carece	de	fundamentação	jurídica	e	fática	idônea.	Em	primeiro	lugar,	não	houve	a
indicação	do	valor	que	entende	correto,	tampouco	a	apresentação	de	demonstrativo	discriminado	e	atualizado	de	seu	cálculo,	conforme	exigido	pelo	CPC/2015,	art.	525,	§§	4º	e	5º.	A	alegação	genérica	de	excesso	de	execução,	desacompanhada	de	planilha	ou	qualquer	outro	documento	que	comprove	o	alegado,	não	pode	ser	acolhida,	sob	pena	de	se
mitigar	a	efetividade	da	execução	e	contrariar	o	princípio	da	boa-fé	processual	(CPC/2015,	art.	5º).	Ademais,	a	tentativa	de	rediscutir	critérios	de	cálculo	já	definidos	na	sentença	transitada	em	julgado	configura	violação	à	coisa	julgada	material,	vedada	pelo	CPC/2015,	art.	502,	e	pela	eficácia	preclusiva	da	coisa	julgada	(CPC/2015,	art.	508).	6.	DO
DIREITO	A	fase	de	cumprimento	de	sentença	tem	por	objetivo	a	satisfação	do	direito	reconhecido	em	título	executivo	judicial,	devendo	ser	fiel	à	decisão	transitada	em	julgado,	conforme	dispõe	o	CPC/2015,	art.	509,	§4º.	A	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	somente	pode	versar	sobre	as	matérias	previstas	no	CPC/2015,	art.	525,	§1º,	sendo	que,
no	caso	dos	autos,	o	executado	não	demonstrou	nenhuma	causa	impeditiva,	modificativa	ou	extintiva	da	obrigação	superveniente	à	sentença.	"'>...	Copyright	LEGJURTodos	os	modelos	de	documentos	do	site	Legjur	são	de	uso	exclusivo	do	assinante.	É	expressamente	proibida	a	reprodução,	distribuição	ou	comercialização	destes	modelos	sem	a
autorização	prévia	e	por	escrito	da	Legjur.	Legislação	e	Jurisprudência	sobre	o	tema	Honorários	advocatícios	e	advocacia	Informações	complementares	Trata-se	de	impugnação	ao	cumprimento	de	sentença	apresentada	por	R.	M.	de	A.	S.,	sob	alegação	de	excesso	de	execução,	com	questionamentos	acerca	dos	honorários	advocatícios,	incidência	de
juros	e	correção	monetária,	bem	como	a	invocação	de	dificuldades	financeiras	como	justificativa	ao	inadimplemento.	Inicialmente,	cumpre	destacar	que,	nos	termos	do	art.	93,	inciso	IX,	da	Constituição	Federal	de	1988,	todos	os	julgamentos	do	Poder	Judiciário	devem	ser	públicos,	e	fundamentadas	todas	as	decisões,	sob	pena	de	nulidade.	Assim,
passo	à	fundamentação	do	presente	voto.	1.	Do	Conhecimento	da	Impugnação	A	impugnação	foi	protocolada	de	forma	tempestiva,	não	havendo,	portanto,	óbice	ao	seu	conhecimento	quanto	ao	aspecto	formal.	No	entanto,	conforme	dispõe	o	art.	525,	§§	4º	e	5º	do	CPC/2015,	a	alegação	de	excesso	de	execução	deve	vir	acompanhada	de	demonstrativo
discriminado	e	atualizado	do	valor	que	o	executado	entende	devido,	o	que	não	foi	observado	nos	autos.	A	ausência	de	planilha	detalhada	e	fundamentada	inviabiliza	a	análise	do	suposto	excesso	de	execução,	caracterizando	vício	que	impede	o	conhecimento	da	impugnação	quanto	a	este	ponto.	Portanto,	não	conheço	da	impugnação	com	base	na
alegação	de	excesso	de	execução,	por	ausência	de	requisito	legal.	2.	Do	Mérito	Ainda	que	superado	o	óbice	processual,	a	impugnação	também	não	merece	acolhida	no	mérito.	A	tentativa	de	rediscutir	critérios	de	cálculo	já	definidos	na	sentença	transitada	em	julgado	configura	afronta	direta	ao	princípio	da	coisa	julgada	(CPC/2015,	art.	502)	e	à	sua
eficácia	preclusiva	(art.	508).	A	jurisprudência	pátria	é	pacífica	ao	afirmar	que	a	ausência	de	documentação	adequada	para	instruir	a	impugnação	acarreta	sua	rejeição.	Nesse	sentido:	“Título	executivo	deve	ser	executado	fielmente	(CPC/2015,	art.	509,	§4º),	sendo	incabível	a	reabertura	da	discussão	sobre	o	conteúdo	do	julgado	exequendo,	em	razão
da	preclusão	(CPC/2015,	arts.	223,	505	e	507),	bem	como	com	relação	ao	julgado	transitado	em	julgado,	ante	a	inadmissibilidade	de	sua	alteração	em	obediência	à	coisa	julgada	(CPC/2015	art.	502)	e	ao	princípio	da	eficácia	preclusiva	da	coisa	julgada	(CPC/2015,	art.	508).”	(TJSP	–	AI	Acórdão/TJSP	–	Rel.	Des.	Rebello	Pinho	–	J.	em	21/11/2024)
Ademais,	a	alegação	genérica	de	dificuldades	financeiras	não	constitui	causa	excludente	da	obrigação	reconhecida	em	sentença	transitada	em	julgado,	tampouco	pode	ser	acolhida	como	justificativa	para	o	descumprimento	da	obrigação.	3.	Conclusão	Diante	do	exposto,	e	com	fundamento	no	art.	93,	IX	da	CF/88,	nego	provimento	à	impugnação	ao
cumprimento	de	sentença,	por	ausência	de	preenchimento	dos	requisitos	legais	exigidos	e	ausência	de	fundamentos	jurídicos	e	fáticos	idôneos,	mantendo-se	o	prosseguimento	da	execução	conforme	requerido	pelo	exequente.	Condeno	o	impugnante	ao	pagamento	dos	honorários	advocatícios,	que	fixo	em	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	atualizado
do	débito	exequendo,	nos	termos	do	art.	85,	§1º,	do	CPC/2015.	Determino	o	regular	prosseguimento	do	cumprimento	de	sentença,	autorizando-se,	desde	logo,	a	adoção	das	medidas	executivas	cabíveis	para	satisfação	do	crédito.	4.	Dispositivo	Pelo	exposto:	Não	conheço	da	impugnação	quanto	à	alegação	de	excesso	de	execução,	por	ausência	de
demonstração	do	valor	correto	e	de	planilha	atualizada	(CPC/2015,	art.	525,	§§	4º	e	5º);	Julgo	improcedente	a	impugnação	quanto	aos	demais	fundamentos;	Condeno	o	impugnante	ao	pagamento	de	honorários	advocatícios,	fixados	em	10%	sobre	o	valor	atualizado	do	débito;	Determino	o	prosseguimento	do	cumprimento	de	sentença.	Publique-se.
Registre-se.	Intimem-se.	Cidade/UF,	___	de	____________	de	2024.	_______________________________________	Juiz	de	Direito	Sabemos	que	cada	processo	é	único	e	merece	um	modelo	de	peça	processual	que	reflita	suas	especificidades.	Por	isso,	oferecemos	a	criação	de	modelos	de	peças	processuais	personalizados,	partindo	de	um	modelo	básico	adaptável
às	suas	exigências.	Com	nosso	serviço,	você	tem	a	segurança	de	que	sua	documentação	jurídica	será	profissional	e	ajustada	ao	seu	caso	concreto.	Para	solicitar	seu	modelo	personalizado,	basta	clicar	no	link	abaixo	e	nos	contar	sobre	as	particularidades	do	seu	caso.	Estamos	comprometidos	em	fornecer	a	você	uma	peça	processual	que	seja	a	base
sólida	para	o	seu	sucesso	jurídico.	Solicite	aqui	Publicado	em:	04/11/2024	Processo	Civil	Modelo	de	manifestação	apresentada	pelo	exequente	em	resposta	à	impugnação	oposta	pela	sócia	da	empresa	executada	em	incidente	de	desconsideração	da	personalidade	jurídica	no	processo	trabalhista.	O	documento	detalha	a	situação	de	inadimplência	da
empresa,	a	insuficiência	de	bens,	a	aplicação	da	teoria	menor	da	desconsideração	no	âmbito	trabalhista,	a	responsabilidade	patrimonial	da	sócia	remanescente	e	rebate	os	argumentos	de	ausência	de	abuso	e	confusão	patrimonial,	além	de	abordar	o	pedido	de	justiça	gratuita.	Fundamenta-se	em	dispositivos	do	CPC/2015,	CLT,	Código	Civil	e
Constituição	Federal,	e	apresenta	jurisprudência	correlata,	pleiteando	a	rejeição	da	impugnação,	o	prosseguimento	da	execução	contra	a	sócia	e	a	adoção	das	medidas	necessárias	para	satisfação	do	crédito	trabalhista.	Acessar	Publicado	em:	27/04/2025	Processo	Civil	Modelo	de	contrarrazões	ao	agravo	de	instrumento	interposto	por	executado	em
processo	de	execução	de	alimentos,	defendendo	a	legalidade	da	penhora	e	alienação	judicial	de	veículo	para	garantir	o	pagamento	de	débitos	alimentares	em	favor	de	menores	representados	por	sua	avó	materna,	com	fundamentação	no	CPC/2015	e	na	Constituição	Federal,	destacando	a	proteção	prioritária	dos	direitos	da	criança	e	do	adolescente	e	a
impossibilidade	de	ocultação	patrimonial	pelo	devedor.	Acessar	Publicado	em:	04/05/2025	Processo	Civil	Manifestação	apresentada	pela	exequente	em	cumprimento	de	sentença	alimentar,	contestando	impugnação	genérica	aos	cálculos	pelo	executado,	requerendo	a	rejeição	da	impugnação	por	ausência	de	demonstrativo	discriminado,	a	homologação
dos	cálculos	atualizados	e	o	prosseguimento	da	execução	com	base	na	boa-fé	processual	e	nos	fundamentos	previstos	no	CPC/2015.	Acessar	Você	está	prestes	a	dar	um	passo	crucial	para	aperfeiçoar	a	sua	prática	jurídica!	Bem-vindo	ao	LegJur,	seu	recurso	confiável	para	o	universo	do	Direito.	Ao	adquirir	a	assinatura	do	nosso	site,	você	obtém	acesso
a	um	repositório	completo	de	modelos	de	petição.	Preparados	por	especialistas	jurídicos	com	vasta	experiência	na	área,	nossos	modelos	abrangem	uma	ampla	gama	de	situações	legais,	permitindo	que	você	tenha	uma	base	sólida	para	elaborar	suas	próprias	petições,	economizando	tempo	e	garantindo	a	excelência	técnica.	Mas	a	LegJur	oferece	muito
mais	do	que	isso!	Com	a	sua	assinatura,	você	também	terá	acesso	a	uma	biblioteca	abrangente	de	eBooks	jurídicos,	conteúdo	atualizado	de	legislação,	jurisprudência	cuidadosamente	selecionada,	artigos	jurídicos	de	alto	nível	e	provas	anteriores	do	Exame	da	Ordem.	É	tudo	o	que	você	precisa	para	se	manter	atualizado	e	preparado	na	sua	carreira
jurídica.	Na	LegJur,	temos	o	objetivo	de	fornecer	as	ferramentas	essenciais	para	estudantes	e	profissionais	do	Direito.	Quer	você	esteja	se	preparando	para	um	processo,	estudando	para	um	concurso	ou	apenas	buscando	expandir	seu	conhecimento	jurídico,	a	LegJur	é	a	sua	parceira	confiável.	Investir	na	assinatura	LegJur	é	investir	na	sua	carreira,	no
seu	futuro	e	no	seu	sucesso.	Junte-se	a	nós	e	veja	por	que	a	LegJur	é	uma	ferramenta	indispensável	no	mundo	jurídico.	Clique	agora	para	fazer	a	sua	assinatura	e	revolucione	a	maneira	como	você	lida	com	o	Direito.	LegJur:	seu	parceiro	para	uma	carreira	jurídica	brilhante.	Assine	já	e	tenha	acesso	imediato	a	todo	o	conteúdoVeja	aqui	o	que	o	legjur
pode	lhe	oferecer	Assinatura	Mensal	Assine	o	LegJur	e	desfrute	de	acesso	ilimitado	a	um	vasto	acervo	de	informações	e	recursos	jurídicos!	Cancele	a	qualquer	hora.	1	mês	Acesse	o	LegJur	por	1	mês	e	desfrute	de	acesso	ilimitado	a	um	vasto	acervo	de	informações	e	recursos	jurídicos!	Parcele	em	até	3x	sem	juros	3	meses	Equilave	a	R$	39,96	por	mês
Acesse	o	LegJur	por	3	meses	e	desfrute	de	acesso	ilimitado	a	um	vasto	acervo	de	informações	e	recursos	jurídicos!	Parcele	em	até	6x	sem	juros	6	meses	Equilave	a	R$	32,48	por	mês	Acesse	o	LegJur	por	6	meses	e	desfrute	de	acesso	ilimitado	a	um	vasto	acervo	de	informações	e	recursos	jurídicos!	Parcele	em	até	6x	sem	juros	12	meses	+	2	meses	de
Brinde	Equilave	a	R$	24,90	por	mês	Acesse	o	LegJur	por	1	ano	e	desfrute	de	acesso	ilimitado	a	um	vasto	acervo	de	informações	e	recursos	jurídicos!	Parcele	em	até	10x	sem	juros	A	cópia	de	conteúdo	desta	área	está	desabilitada,	para	copiar	o	conteúdo	você	deve	ser	assinante	do	site.


